
ESTADO DA PARAIBA

Decreto n. 7.507 de 03 de fevereiro de 1978

LEGISLAÇÃO Alterada LEGISLAÇÃO Alterad
PClODocrcton~.Gll PCloDecreron~~t
D.OoE.O$'"";. 1C1- D.OoE.e- o/r

~egulamenta a Lei n9 3.908, de 14 de
julho de 1977, que dispõe sobre as promoçoes
dos oficiais da ativa da Polícia Militar da Pa-
raíba e dá outras providências.

00 () ver n a d o- r .d o Es t a d.e da Paralba iI no uso
de suas atribuições legais, e de acordo com o que estabelece o Art.
36, da Lei n9 3.908, de l( de julho de 1977,

D E C R E T A:

CAP1TULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19 - Este Decreto estabelece normas e processos
para aplicação, na Polícia Militar da Paraíba, da Lei n9 3.908, de
14 de julho de 1977, que dispõe sobre as promoções dos oficiais da
ativa da corporação.

Art. 29 - Os alunos-oficiais PM que, por conclusão do
Curso de Formação de Oficiais, forem declarados Aspirantes-a-Oficial
PM no mesmo dia, classificados por ordem de merecimento intelectual]
constituem uma turma de formação de oficiais PM.

§ 19 - O oficial PM ou Aspirante-a-Oficial PM que, na
turma de formação respectiva for o último classificado, assinala o
fim da turma.

§ 29 - O oficial que ultrapassar hierarquicamente
uma de outra turma, passará a pertencer a turma de ultrapas-
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sado.
§ 32 - O deslocamento do último elemento de uma tur-ma de formação, por melhoria ou perda de sua posição hierár

quica, decorrente de causa legais, acarretará, para o elemen-
to que o anteceda imediatamente na turma, a ocupação do fim
da turma,

§ 4Q - O deslocamento que sofrer o ofieial P~1 na
escala hierárquica, em consequência de tempo de serviço perdi
do, será consignado no Almanaque dos Oficiais da Polícia Mili
tar e registrado na, sua Folha de Alterações, passando o ofi
-cial PM a fazer parte da turma que lhe couber pelo desloca -
-mento havido.

Art. 3Q - Afim de assegurar o equilíbrio de acesso,tomar-se-a por base o efetivo total de oficiais, por postos ,
dentro de cada Quadro fixado em Lei.

Art. 42 - Os limites quantitativos de antiguidade a
que se refere o Art. 28 da Lei nº 3.~08, de 14 de julho de
1977, para se estabelecer: as faixas dos oficiais PM por ordem
de antiguidade, que concorrerão a constituição dos Quadros de
Acesso por Antiguidade (QAA) e por Merecimento (QAM), são os
seguintes:

I - (1/2) do efetivo total dos tenentes-coronéis
PM;

11 - (1/3) do efetivo total dos Majores PM; e,
111 - (1/4) do efetivo total dos Capitães Pr<l.

§ 12 - Os limites quantitativos referidos nos inc,!
sos I, 11 e 111, deste Artigo serão fixados:

a) - em 26 de dezembro do ano anterior, para as pr~
moções de 21 de abril;

b) - em 22 de abril, para as promoções que se proc~
derem em 25 de agosto; e,

c) - em 22 de agosto, para as promoções de 25 de d~
zembro.
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§ 22 - Periodicamente, a CPOPM fixará limites para
remessa da documentação dos oficiais PM a serem apreciados t

para posterior ingresso nos Quadros de Aceaso,

§ 3º - Sempre que, das divisóes previstas nos inci
sos I, 11 e 111 deste artigo, resultar um quociente fracioná
rio será ele tomado por inteiro e para mais.

§ 42 - Serão também considerados incluldos nos li-
mites quantitativos de antiguidade, para fins de inclusão em
Quadro de Acesso por Antiguidade (QAA), os primeiros e segun

. dos tenentes que satisfizerem as condiçóes de intersticio es
tabelecidos neste Regulamento, até a data da promoção.

Art. 52 - Na apuração do número total de vagas a
serem preenchidas nos diferentes postos dos Quadros,
observados:

••serao

I - O disposto nos Art~gos 19 e 20 da Lei nQ ••••••
3.908, de 14 de julho de 1977, de promoçóes de oficiais (LPO);

11 - O disposto no Art. 78 e no § 12 do Artigo 80
da.Lei n2 ,.909, de 14 de julho de 1977, Estatuto dos Polici-
ais f"iilitares;

III - O cômputo das vagas que resultarem as transfe -
rências, uex-orr1.cio", para reserva remunerada, previstas até
a data de promoção; e,

IV - A decorrência da reversão tlex-offlcio" do ofi
cial PM agregado na data de promoção por incompatibilidade
hierárquica do novo posto, com o cargo que vinha exercendo.

CAPíTULO 11

DOS QUADROS DE ACESSO

SEÇÃO I
DOS REQUISITOS ESSENCIAIS

Art. 6º - Interstlcio, para fins de ingresso em
Quadro de Acesso, é o tempo mínimo de permanência em cada po~
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to, nas condições seguintes:

a) - Aspirante-a-Oficial PM 06 (seis) meses;
b) - Segundo-Tenente PM 24 (vinte e quatro) meses;
c) - Primeiro-Tenente PM 36 (trinta e seis) meses;
d) - Capitão PM 48 (quarenta e oito meses) meses ;
e) - Major PM 36 (trinta e seis) meses; e,
f) - Tenente-Coronel PM 36 (trinta e seis) meses.

Art. 7º - Aptidão física é a capacidade física in-
dispensável ao oficial PM, para exercício das funções que
lhe competirem no novo posto.

§ lº - A aptidão física será verificada previamen-
te em inspeção de saúde a que será submetido o oficial PM,
incluído no Quádro de Acesso.

§ 2º - A incapacidade física temporária, verifica-
da em inspeção de saúde, não impede o ingresso em Quadro de
Acesso e a promoção do oficial PM ao posto imediato.

§ 3º - Verificando-se incapacidade rfsica definiti
va do Oficial PM, em inspeção de saÚde, passará este à inati
vidade nas condições estabelecidas no Estatuto dos Policiais
Militares.

Art.
inciso 111, da
Oficiais (LPO)

8º - As condições de Acesso a que se refere o
letra tia", do Art. 14, da Lei de Promoção de..•sao:

I - Cursos;
II - Serviço arregimentado; e,

111 - Exercício de função específicas.
Parágrafo Único - Quando uma função permitir que

isejam atendidos mais de um dos requisitos deste artigo, sera
considerado aquele que o o.r í.c í.a.'. Pt·1 ainda não satisfaça.

Art. 9º - Cursos, para fins de ingresso em Quadro'
de Acesso aos diferentes postos da carreira, naS seguintes '
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d+ •••con lçoes:
I - Curso de Formação de Oficial PM, para acesso

aos postos de 2Q tenente PM, IQ tenente PM e capitão PM, res-
salvados os casos previstos no Art. 35 da Lei de Promoção de
Oficiais;

~11 - Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais PM, conclUl
do na Corporação ou em outra P011cia Militar, para acesso aos
postos de major PM e tenente-coronel PM; e,

111 - Curso Superior de Policia, para promoção ao po~
to de coronel PM.

Parágrai'o Único - Ficam respeitados os direitos as-
segurados pelo Art. 10 do Decreto nQ 66.862, de 08 de julho
de 1970 (R-200).

Art. 10 - Considera-se serviço arregimentado o tem-
po passado pelo Oficial PM, no exercfcio de funções considera
das arregimentadas e constituirá requisito para ingresso em
Quadro de Acesso, nas seguintes condições:

I - 2Q tenente PM - 18 (dezoito) meses, incluldo o
tempo arregimentado como Aspi -
rante-a-Oficial PM;

11 - 1Q tenente PM - 18 (dezoito) meses;
111 -capitão PM - 24 (vinte e quatro) meses;
IV - Major PM - 12 (doze) meses; e,
V - Tenente-Coronel Pr,q - 12 (doze) meses.

Art. 11 - Será computado como serviço arregimentado
para fins de ingresso em Quadro de Acesso, o tempo passado:

I - Em Unidade Operacional;
11 - Em quaisquer Organização Policial previstas na

Leg í.a Laçjio Básica da POlfcia f4ilitar, inclusive as Unidades t

de Ensino: exceto alunos-a-oficial;'~,
111 -Em funções técnicas de suas respectivas especi~

lidades.
Art. 12 - As condições de interstlcio e de serviço'

arregimentado, estabelecidos neste Regulamento poderão ser r~
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. ' ,dUZldos ate a metade, por ato do Governador do Estado, medi~
te proposta do Comandante-Geral da Corporação, devidamente
justificada, ouvido o Estado-Maior do Exército, tendo em vis-
ta a renovação dos Quadros.

Art. 13 - Promoção ao posto de Coronel QOPM, deverá
ser satisfeita a seguinte condição:

I - Exercfcio de função arregimentada como major PM
ou tenente-coronel P1'1,24 (vinte e quatro) meses, consecuti -
vos ou não, sendo pelo menos 12 (doze) meses no Comando ou
SubComando de Unidade Operacional ou Estabelecimento Policial
Militar de Ensino, com autonomia ou semi-autonomia administra
t·iva.

Art. 14 - O infcio e término da contagem dos tempos
referidos neste Regulamento, são definidos pelo Estatuto dos
Policiais-Militares e pelos regulamentos e normas referentes'
à movimentação.

§ 12 - O tempo passado por Oficial Pl\1 no desempenho
de cargo policial-militar, assim considerado por Lei, de pos-
to superior ao seu serà computado como se todo ele fosse em

. ~ ..exerC1ClO de cargo policial-militar de seu posto.
§ 22 - O exercfcio interino de Gomando, Chefia ou

Direção efetiva.
Art. 1,5- Os conceitos profissional e moral do

cial PM, serão ana1izados pelo Órgãos de processamento
N . , ~ Npromoçoes atraves do exame da documentaçao de promoçao e

tras informações recebidas.
Art. 16 - Constitui requisito para ingresso em Qua-

dro de Acesso por r~erecimento, ser~o oficial Pf,l{, considerado •
com mérito suficiente no julgamento da Comissão de Promoções'

ofi-
das

ou-

de Oficiais PM (CPOPM).
Art. 17 - Aos Órgãos responsàveis por movimentaçãot

caberá providenciar em tempo hábil, que os oficiais PM, cum -
pram os requisitos de arregiment?,ção e o previsto nos Artigos
13 e 14·deste Regulamento, exigidos como condições de ingres-
so em Quadros de Acesso.
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§ lQ - As providências de movimentação deverão ser
realizadas, pelo menos, at~ o momento em que o Oficial PM a
tinja uma faixa que lhe permita satisfazer os requisitos des
te Artigo.

§ 2Q - O oficial PM que, por ter sido transferido'
mediante requerimento, gozado licença a pedido, ou desempen~
do funções de: natureza civil ou cargo público civil temporá-
rio não eletivo, não satisfizer aos requisitos exigidos, se-
rá responsável único pela sua não inclusão em Quadro de Aces
so.

,;

SEÇÃO 11

DA SELEÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO

BÁSICA

Art. 18 - A seleção para inclusão nos Quadros de
Acesso, será processada com a partiCipação de todas as auto-
ridades policiais-militares competentes para emitir julgame~
to sobre o oficial PM.

••§ lQ - Essas autoridades sao as seguintes:

1. Comandante-Geral;
2. Chefe da Casa I1ilitar;
3. Chefe do Estado Maior;
4. Chefes de Diretorias Setoriais;
5. Chefes de Seção do Estado Maior;
6. Comandante de Policiamento da Capital e

do Interior;
7. Comandantes de Unidades Operacionais da

Pol!cia Militar e Comandante do Corpo de
Bombeiros;

8. Ajudante Geral; e,
9. Comandante de Unidade de Ensino.
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§ 2Q - A recusa, retardamento ou falta de fidelida
de em qualquer informação, por parte das autoridades referi-
das no parágrafo anterior, ou de oficial ao qual se dirija o
Presidente da Comissão de Oficiais, será considerada falta t

de cumprimento do dever.
Art. 19 - As autoridades que tiverem conhecimento'

de atos de natureza grave que possam influir, contrária ou
decisivamente, na inclusão ou permanência dé oficial PM em
qualquer dos Quadros de Acesso, deverão por via legal, levá-
los aos conhecimento do Comandante-Geral que determinará a
abertura de sindicância ou inquérito para apuração dos fatos.

Art. 20 - Os documentos básicos para a seleção dos
oficiais PM a serem apreciados para ingresso no Quadro de A-..•cesso, sao os seguintes:

I - Atas circunstanciadas de inspeção de saúde;
II - Folhas de Alterações ou Certidão dos Assenta -

mentos;
111 - Cbpias das alterações e de punições publicadas,

em Boletins Sigilosos.
IV - Fichas de Informações (FI);
V - Fichas de apuração de tempo de serviço (FATS);

VI - Fichas de promoção ou documento equivalente(FP).
§ lQ - Os documentos a que se referem os incisos I,

11, 111 e IV deste artigo, serão remetidos diretamente à 00 -
missão de Promoções de Oficiais da Polícia Militar, nas dat~s
previstas no Anexo I (calendário).

§ 2Q - Os documentos referidos nos incisos V e VI ,
deste artigo, serão elaborados pela Diuetoria de Pessoal e
pela CPOPM, respectivamente.

Art. 21 - Todo oficial PM inclu!do nos limites fixa
dos pela CPOPr1, será inspecionado de saúde, anualmente.

§ lº - Se o oficial PM, for julgado apto , a ata
correspondente será válida por um ano, caso neste perfodo não
seja julgado inapto.
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§ 22 - Caso o oficial PN por outro motrívo , seja sub
metido a nova inspeção de saúde, uma cópia da respectiva ata
será remetida à Diretoria de Pessoal.

§ 32 - O oficial PN designado para curso ou estágio
no exterior, de duração superior a 30 (trinta) dias, será sub
metido a Inspeção de Saúde, para fins de promoção, antes da
partida;

§ 42 - No caso do parágrafo anterior, o oficial PI\~

que permanecer no estrangeiro, decorrido um ano após a data t

da realização da inspeção de saúd~, deverá providenciar nova
inspeção de saúde, por médico de preferência br~sileiro, e da
confiança da autoridade dip10matica do Brasil na lócalidade ,
bem como a remessa do resultado à CPOPM.

Art. 22 - A Ficha de Informação a que se refere o
inciso IV, do Art. 20, destina-se a sistematizar as aprova
ções sobre o valor moral e profissional do oficial PM, por
parte das autoridades referidas no § lº, do Art. 18, segundo'
normas e valores numéricos estabelecidos pelo Comandante-Ge -
ral da Corporação.

§ N ~, f.dlº - A Ficha de Informaçao tera carater con 1 en-
, '. ficial sera feita em uma Ulllca vla;
§ 2Q - O oficial PM conceituado não terá conhecimen

to da Ficha de Informações (FI) que a ele se :eeferir.
§ 32 - As Fichas de Informações (FI) serão normal

mente preenchidas uma vez por semestre, com observações até
30 de junho e 31 de dezembro e serao remetidas à CPOPM, de
forma a darem entrada naquele Órgão dentro de 40 (quarenta )
dias após terminado o semestre.

§ 42 - Fora das épocas referidas no parágrafo ante-
rior serão preenchidas fichas relativas a oficiais PI'-'ldeslig.§;
dos de qualquer Organização Policial Militar antes do término
do semestre, sendo neste caso preenchidas e remetidas imedia-
tamente à CPOPl\1.

Art. 23 - A médiâ aritmética dos valores numéricos'
finais das fichas de informações do oficial PM, relativas ao
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mesmo posto constituirão grau conceito no Posto.
Art. 24 - A Ficha de Promoção (FP), a que se refere

o inciso VI do artigo 20, destina-se a contagem dos pontos re
lativos ao oficial.

SEÇÃO 111

DA ORGANIZAQÃO

Art. 25 - Os Quadros de Acesso por Antiguidade (QA1t)
e Merecimento (QAM) serão organizados, separadamente por Qua -
d 'Hr06 e submetidos a aprovaçao do Comandante Geral da Corpora-
'ção nas seguintes datas:

I - Até 21 de fevereiro, 21 de junho e 25 de outu -
bro os de antiguidade e merecimento;

11 - Extraordinariamente, qualquer um deles quando o
Comandante Geral da Polícia Militar, assim o determinar.

§ 12 - Os Quadros de Acesso aprovados, serão publi-
cados em Boletim Reservado da Corporação, dentro do prazo de
10 (dez) dias.

§/22 - Os Quadros de Acesso por Antiguidade -serao
organizados mediantes relacionamento, em ordem decrescente de
antiguidade, dos oficiais PM habilitados ao acesso e incluí -
dos nos limites quantitativos referidos nos incisos I, 11 e
111, do Artigo 4º.

§ 3Q - Os Quadros de Acesso por Merecimento (QAH) ,
serão organizados mediante julgamento, pela CPOPM, do mérito,
qualidades e requisitos peculiares exigidos dos oficiais PN

Npara promoçao.
§ 4Q - Será exclu!do de qualquer Quadro de Acesso ,

o oficial PH, que de acordo com o disposto no Estatuto
Policiais-Militares, deva ser transferido "ex-officioll
a reserva remunerada.

dos
para

§ 5º - Para elaboração de Quadro de Acesso Extraor-
d· , .J..narJ..o,o Comandante Geral da Corporação, por pr9posta da
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CPOPN, fixará a data de referência para o estabelecimento de
novos limites de acordo com as frações estabelecidas nos in
cisos I, 11 e 111 do Artigo 4·Qdeste Decreto.

§ 62 - Para promoção ao posto de Coronel PM, serão
organizados Quadro de Acesso, apenas por r1erecimento, de a
cordo com a fração contida no inciso I, do artigo 4º deste
Decreto.

,
para inclusão no Quadro de Acesso, será feito tendo em vista:

Art. 26 - O julgamento do oficial PM pela CPOPfvl

) , ..• .a - as apreclaçoes constantes das F~chas de Infor
mações (FI);

b) - eficiência revelada no desempenho de cargos e
comissão, particularmente a atuação no posto considerado, em
Comando, Chefia oú Direção;

c) - a pontencialidade para desempenho de cargos f

mais elevados;
d) - a capacidade de liderança, iniciativa e pres-

teza de decisão;
e) - os resultados obtidos em cursos regulamenta -~

res frequentados;
f) - o realce entre seus pares;
g) - as punições sofridas;
h) - o cumprimento de penas restritivas de liberda

de, ou de suspensão do exerc5.cio do posto, cargo ou função;
i) - o afastamento das funções para tratar de int~

resses particulares ou assunção de cargo não previsto nos
(~uadrosda POlícia Hilitar; e,

j) - outros fatores, positivos e negativos, a cri-
tério da CPOPf>.1.

ParágrafO Único - O julgamento final do oficial Pr·j

considerado não habilitado para o acesso, em caráter provis2
rio, de conformidade com a letra "b" do artigo 29, da Le í

nº 3.908, de 14- de julho de 1977, deve ser justificado, in
serto em ata e submetido á consideração do Comandante Geral
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da Corporação.
Art. 27 - Além dos fatores referidos no Artigo ant~

rior, serão apreciados, para ingresso em Quadro de Acesso por
Merecimento, conceitos, menções, tempo de serviço, ferimentos
em ação de trabalhos julgados úteis e aprovado pelo 6rgão co~
petente, medalhas e condecorações, referências elogiosas,
ação destacadas e outras atividades consideradas meritórias.

Art. 28 - Os fatores mencionados no Artigo 27 e a
queles que constituem demérito, como punições, condenações ,
falta de aproveitamento em Curso como oficial PH, serão compu
tados em pontos para as promoções aos postos de f'1ajorPM, Te-
nente-Coronel PM, na forma estabelecida pelo Comandante Geral
da PolIcia ~lilitar.

Art. 29 - As atividades profissionais, serão apre -
ciados, para cômputo de pontos, a partir da data de declara -
ção de Aspirante-a-Oficial PM, ou na ausência deste ato, da

•••nomeaçao do oficial PM.
Art. 30 - Os oficiais PM incluldos nos Quadros de

Acesso, terão ~evista, quadrimestralmente, sua contagem de
pontos.

Art. 31 - As contagens de pontos e os requisitos de
cursos, interstlcios, serviço arregimentado e tempo de efeti-
vo serviço estabelecidos neste Regulamento, referir-se-ão:

I - a 30 de junho do ano anterior, para organização
do Quadro de Acesso por Merecimento e Antiguidade relativas t

, •.• 2as promoçao deI de abril;
11 - a 31 de dezembro do ano anterior, para organiz~

ção dos Quadros de Acesso por Merecimento e Antiguidade rela-
., N 2t~vos as promoçoes de 1 de agosto; e,

III - a 30 de junho, para organização dos Quadros de
" . ..' .".Acesso por Merecimento e Antlguldade, referentes as promoçoes

de 25 de dezembro.
Art. 32 - Ao resultado do julgamento da CPOPM, para

ingresso em Quadro de Acesso por Merecimento, serão atribui
dos valores numéricos variáveis de O (zero) a 06 (seis).
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.Art. 33 - A soma algébrica do GRAU de,Concemto no
posto, dos pontos referidos no fu~t~28, e do valor numérico'
obtido como resulta.do do julgamento da CPOPM, será I'egistra-
do na Ficha de Promoção (FP) e dará o total de pontos segun-
do o qual o oficial H1 será classificado no Quadro de Acesso
por Merecimento (QAA).

Art. 34- - Será exc:buldo do Quadro de Acesso por 1\o1e
recimento já organizado, ou dele não poderá constar, o ofi -
cia1 PM que:

I - tiver sido condenado por crime doloso, cuja
sentença tenha passado em julgado;

11 - houver sid:o punido, no posto atual, por trans-
gressão considerada como atentát6ria à dignidade e ao pundo-
nor policial-militar, na forma definida no Regulamento Disci
plinar da Corporação; e,

111 - For considerado com mérito insuficiente no jul
gamento, da CPOPM de que trata o Art. 32 deste Regulamento,
ao receber GRAU igual ou inferior a 02 (dois).

Art. 35 - Poderá ser exclu{do do Quadro de Acesso,
por proposta de um dos Órgãos de processamento, das promo
••çoes, ao Comandante Geral da Pol1.cia Militar, o oficial PH

acusado com base no que estabelece o Artigo 19 deste Regula-
mento.

Parágrafo Único - O oficial PM nas condições deste
Artigo, será no prazo de 60 (sessenta) dias apbs devida apu-
ração, reinclu1.do em Quadro de Acesso ou submetido a Conse -
lho de Justificação, instaurado uex-offlciotf•

Art. 36 - Nos Quadros de Acesso por Antiguidade e
Nerecimento, os oficiais Pr-~, serão colocados na seguinte or-
dem:

I - Pelo critério de antiguidade, por turma de for
N •••maçao ou nomeaçao; e,

11 - Pelo critério de merecimento, na ordem rigoro-
sa de pontos.
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Art. 37 - Quando houver reversão de oficial PM na
forma prevista no § único do Artigo 30, da Lei nº 3.908, de
14 de julho de 1977 (Lei de Promoções de Oficiais), a CPOPM
organizará, se for o caso, um complemento ao 9uadro de Ace~
so por Merecimento e o submeterá à aprovação do Comandante'
Geral da Corporação.

CAPíTULO 111

SEÇÃO I

DISPOSIÇ~ES PRELIMINARES

Art. 38 - O processamento das promoções obedecerá
normalmente a seguinte sequência:

I - Fixação der Lãnrí.tiea para a remessa da documen-
tação dos oficiais Pl\1a serem apreciados para pos·t;erior in
gresso nos Quadros dé Acesso;

11 - Fixação dos limites quantitativos de Antigui
dade para ingresso do Oficial PM, nos Quadros de Acesso por
Antiguidade e Merecimento;

111 - Inspeção de Saúde dos oficiais PM, nos limi -
tes acima mencionados;

IV -Onganização dos Quadros de Acesso;
V _ Remessa dos Quadros de Acesso, ao Comandante'

Geral da Corporação;
VI - Publicação dos Quadros de Acesso;

VIr - Apuração das vagas a preencher;
VIII - Remessa ao Comandante Geral da COl~oração da

Nproposta para promoçao; e,
IX - Promoção.

...Art, ?9 - Para cada data de promaçao, a CPOPM, ar
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ganizará uma proposta para as promoções por antiguidade e me-recimento, contendo os nomes dos oficiais PM a serem conside
rados.

to ,,numero de vagas:

Art. i.J-O - As promoções por Antiguidade e Nerecime!};
serão efetuadas nas seguintes proporções em relação ao

I - Para os postos de .2Q tenente PM, lQ tenente '
PN e capitão PM - a totalidade por antiguidade;

II - Para o posto de Major PM - uma por antiguidade
e uma por merecimento;

111 - Para o posto de tenente-coronel PM - uma por
antiguidade e duas por merecimento; e,

IV - Para o posto de coronel Pf·~- todas por mereci-
mento.

§ lQ - Nos quadros, a distribuição de vagas pelos·
critérios de promoção, resultará da aplicação das proporções
estabelecidas neste artigo sobre os totàis de vagas existen-
tes nos postos a que se referem.

o preenchimento de vaga de antiguidade pelo
critério de merecimento, não altera, para a data da promoção
seguinte, a proporcionalidade entre o critério de antiguida-

.de e merecimento estabelecidos neste Artigo.
§ 3Q - A distribuição das vagas pelos critérios de

antiguidade e merecimento, em decorrência da aplicação das
proporções estabelecidas neste artigo, será feita de forma I

contInua, em sequência às promçções realizadas na data ante-
rior.

Art. 41 - As vagas apuradas nos Quadros, para cada
posto, caberão aos oficiais de posto imediatamente inferior:

a) - as de antiguidade aos da turma de formação
mais antiga no conjunto dos Quadros; e,

b) - as de'rnerecimento, obedecido o disposto no ar
tigo L~8 deste Regulamento.

§ lQ - Para efeito deste Artigo, as turmas de for-
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mações constituídas de oficiais Pr1 que concluiram os respecti
vos cursos de formação em segunda época, serão considerados t

como complemento final da turma de formação anterior.
§ 2Q - Â distribuição das vagas a que se refere e~

te artigo far-se-á, separadamente, pelos critérios de antigui
dada e merecimento na conformidade do artigo anterior, propoE
cionalmente à quantidade de oficiais PM, numerados na escala'
hierárquica e inclufdos nos respectivos Quadros de Acesso,re~
peitado o disposto na letra "a" deste artigo.

§ 3Q - Quando houver resto na divisão proporcional'
a que se refere o parágrafo anterior, o quociente inteiro ob-
tido será aproximado para mais ou menos, debitando-se ou cre-
ditando-se, na distribuição de vagas referentes à promoção se
guinte, o valor da aproximação do respectivo quadro.

Art. 42 - As promoções em ressarcimento de preteri-
ção, incluídas as decorrentes do disposto no artigo 35, serão
realizadas sem alterar as distribuição de vagas pelos crité -
rios de promoção, e entre os Quadros, em promoções,:já ocorri-
das.

SEÇÃO 11

DO ACESSO AOS POSTOS INICIAIS

Art. 43 - Considera-se posto inicial de ingresso na
carreira oficial Pr1, para fins deste Regulamento:

I - Nos Quadros de Oficiais Policiais Hilitares e
Quadro de Oficiais de Administração e Quadro de Oficiais Esp~
cialistas o de Segundo Tenente PM; e,

11 - Nos Quadros que incluam médiCOS, dentistas, Ca
pelões, o de Primeiro Tenente PN.

ParágrafO tJnico - O acesso ao posto inicial, no Qua
dro estabelecidos no inciso I, deste Artigo, se faz pela pro-
moção do Aspirante-a-Oficial Pr1, e por nomeação.

Art. 44 - Para promoção ao posto inicial, será ne
cessário que o Aspirante-a-Oficial PM, satiSfaça aos seguin -
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tes requisitos:
I interst1cios;
11 - aptidão r!sica;

IIr curso de formação;
.IV - comprovada vocação para a carreira, verificada

em estágio prévio em Unidade Operacional;
V conceito moral;

VI não estar submetido a Conselho de Disciplina;
VII - não possuir antecedentes pOl!ticos ou crimi

nais que o tornem incompatlvel com o oficiã.lato; e,

VIII - obter conceito favorável da CPOPr1.
§ lº - Os requisitos referidos nos incisos IV e V

deste artigo, serão apreciados pela CPOPM com base nas pres-
tadas, em caráter obrigatório, pelo Comandante da Unidade, '
05 (cinco) meses após a data da declaração de Aspirante-a-O-
ficial PJ'lI.

§ 2Q - O Comandante da Unidade emitirá conceito
sintético relativo a aptidão moral, vocação para a carreira'
e conduta civil e militar do Aspirante-a-Oficial PM, com ba
se em observação pessoais e infoIwações prestadas pelo seu
Comandante imediato.

§ 3Q - A ata de inspeção de safde e as informações
referidas no parágrafo anterior, serão remetidas, pelo meio
mais rápidO diretamente a CPOPM.

Art. 45 - Para nomeação do posto inicial
dros que incluam médicos, dentistas e capeit-õesPN,, .cessar~o que o candidato seja flprovado em concurso
ou de prova e tItulo.

nos Qua -,sera ne -
de provas

§ lº - O candidato aprovado no concUrso a que se
refere este artigo, será contratado como lº tenente estagiá-
rto de acordo com o número de vagas existentes e segundo or
dem de classificação no concurso.

§ 2Q - O período de estágio probatório, previsto '
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no parágrafo precedente, terá duração de 06 (seis) meses, na
Corporação ou em outra organização l)olicial Militar t a crité
rio do Comandante Geral.

§ 32 - Somente ser& efetivado no primeiro posto ,
de que trata o.Artigo 43, o estagiário que concluir o perío-
do de estágio com aproveitamento e satisfazer as eXigências'
contidas nos incisos 11, IV, V, VII e VIII do Artigo 44 des-
te Regulamento.

§ 4Q - Compete ao Comandante, Chefe ou Diretor do
Estagiário, após 05 (cinco) meses de contratação, prestar ,
em caráter obrigatório as informações necessárias ; aprecia-
ção dos requisitos indispensáveis à efetivação no posto ini-
cial.

§ 5º - Os oficiais estagiários que não satisfize -
rem as condições para efetivação no primeiro posto, terão
rescindidos os seus contratos, por ato do Governador do Es-
tado, mediante proposta do Comandante Geral da Corporação.

SEÇÃO 111
DA PRGr10ÇÃO POR ANTIGUIDADE

Art. 46 - A promoção pelO critério de antiguidade,
nos Quadros de Acesso, competirá ao Oficial PM que, incluld.o, .no Quadro de Acesso for o mais antigo da escala nruner~ca em
que se achar.

,Art. 47 - O oficial PM que, na epoca de encerramen
to das alterações, não satisfizer aos requisitos de curso ,
insterstício ou serviço arregimentado para ingresso em Qua -
dro de Acesso, mas que possa a vir satisfazê-Ios até a data'
da promoção, será incluído condicionalmente em Quadro de A -
cesso, por antiguidade e promovido por este critério desde I

que, na data da promoção, venha a satisfazer aos referidos '
requisitos e lhe toque a vez.
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SEÇÃO IV

DA PROMOÇÃO POR f1ERECIMENTO

Art. 48 - A promoção por merec'imento será feita com
base no Quadro de Acesso por Merecimento obedecido o seguinte
.t' .C1'1 e1':to:

,I - para a primeira vaga sera selecionado Um (01) ,
entre os oficiais PM que ocupam as duas primeiras classifica-
Nço~s no Quadro de Acesso;

11 - para a segunda vaga, será selecionado ~~ ofici-
"aI entre a sobra dos concorrentes à primeira vaga e mais os
dois que ocupam as duas classificações que vêem imediatamente
a seguir; e,

111 - para a terceira vaga, será selecionado um afiei
aI Pfv! entre a. sobra dos concorrentes à segunda vaga mais os
dois que ocupam duas classificações que ve~m imediatamente a.
seguir, e assim por diante.

Pará.grafo Único - Nenhuma redução poderá ocorrer no'
, ".numero de promoçoes por merecimento, por efeito de o respect..!

vo Quadro de Acesso possuir quantidade de oficiais PN, infe -
rior, ao dobro de vagas previstos pelo critério de merecimen-
to.

Art. 49 - Poderá ser promovido por merecimento em
vaga de antiguidade, o .6fd~éialPN que esteja LncLuÍd.oem Qu~
dro de Acesso por r'1erecimentoe Antiguidade, desde que tenha'
direito à promoção por antiguidade e seja integrante da pro -
posta de promoção por merecimento ou que o número total de
vagas a serem preenchidas na mesma data. por oficial P~1de seu
posto, no respectivo Quadro.

Art. 50 - O Governador do Estado, nos casos de pro-
moção por merecimento, apreciará livremente o mérito dos ofi-
ciais contemplados na proposta encaminhada pelo Comandante Ge
ral e decidir-se-á por qualquer dos nomes, observado o que
dispõe este Regulruaento.
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SEÇÃO V

DAS PROMOÇOES POR BRAVURA E
tiPOST - r10RTEM'1

Art. 51 - O oficial PM pvomovido por bravura, na
forma prevista pelo Art. 25, da Lei nº 3.908, de ILf·de julho
de 1977, que não atendeu aos requisitos para o novo posto ,
deverá satisfazê-Ios, como condições para permanecer na ati-
va, na forma que for fixada em regulamentação peculiar.

§ 1Q - Os documentos que tenham servido como subsi
dios para promoção por bravura, serão encaminhados à Oomis -
são de Promoções de Oficiais, no prazo de 15 dias.

§ 2Q - O oficial PM deixando de satisfazer às con-
dições de acesso ao posto a que foi promovido, no prazo que
lhe for propiciado, será transferido para a reserva "ex-offí
cio", de acordo com a legislação em vigor.

Art. 52 - Será promovida uPost-f10rtemn de acordo t

com o parágrafo lQ do Artigo 26, da Lei nQ 3.908, de 14 de
julho de 1977, o oficial PM que ao falecer, satisfazer as
condições de acesso e integrava a faixa dos oficiais PH que
concorreriam à promoção pelos critérios de antiguidade ou me
recimento, consideradas as vagas existentes. na data do fale-
cimento.

parágrafO Único - Para efeito de aplicação deste t

Artigo, será considerado, quando for o caso, o último Quadro
de Acesso por Merecimento ou por Antiguidade em que o Ofici-
al PN falecido tenha sido inclufdo.

CAPiTULO IV
DOS REOURSOS

Art. 53 - O recurso r-e'Lat í.vo à composição de Qua-
dro de Acesso, e direito de promoção, será formulado pelo',prejudi<!ado, na forma fixada pelo Artigo 16 e paragrafos ,
da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977.
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Parágrafo Único - Nas informações prestadas pelo C,2,
mandante, Chefe ou Diretor, no requerimento do recorrente, de,vera constar a data do Boletim Interno que tenha publicado o
recebimento do documento oficial que transcreveu ,o ato que o
interessado julgar prejudicá-lo.

CAPíTULO V

DAS COMISSlO DE PROMOÇ~ES DE OFICIAIS
DA POLíCIA MILITAR

Art. 54 - A Comissão de Promoção de Oficiais da Po
licia' f-1ilitaré constitu:1da dos seguintes membros!

I - Natos
- O Chefe do Estado-i\1aior da POl:1cia Militar; e,
- O Chefe da lê Seção do Estado-Maior, que será t

também o Secretário da CPOPM.
11 - Efetivos

-:04 (quatro) oficiais PM superiores, de preferê!!
cia coroneis PM, de livre escolha do Comandante Geral da Cor-
poração e que estejam em função pOlicial-militar, prevista
nos Quadros de Organização da Polícia r·lilitar.

ParágrafO 6nico - Presidirá a Comissão de Promoções
de Oficiais da Polícia Militar, o Comandante Geral da Corpor~
ção, e, no impedimento o Chefe do Estado-Maior.

Art. 55 - Compete a Comissão de Promoção de Ofici -
ais da Polícia Militar:

I - Organizar e submeter à aprovação do Comandante'
Geral da Corporação, nos prazos fixados neste Regulamento,dos
Quadros de Acesso e as propostas para as promoções por Anti,'-
guidade e Merecimento;

11 - Propor a agregação de oficiais Pr1 que devam ser
transferido t'ex-offício" para a reserva remunerada, segundo t

o disposto no Estatuto dos Policiais Hilitares;
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111 - Informar ao Comandante Geral acerca dos oficiais
PM agregados que devam reverter na data da promoção, para que
possam ser promovidos;

IV - Emitir pareceres sobre recursos referentes
composição de Quadros de Acesso e direito de promoção;

,
a

V Organizar a relação dos oficiais PM impedidos ,
de ingresso nos Quadros de Acesso por Antiguidade;

VI Organizar submeter , consideração do Comandan- e a
te Geral da Corporação, os processos referentes aos oficiais'
PM; julgados não habilitados para o acesso, em caráter provi-, .sorlO;

VII - Propor ao Oomandante Geral da Oorporação a ex -
clusão dos oficiais PM impedidos de permanecer em Quadro de
Acesso em face da legislação em vigor;

VIII - Fixar os limites quantitativos de Antiguidade '
estabelecidos neste Regulamento;

IX - Propor ao Comandante Geral da Corporação, p~af
elaboração de Quadros de Acesso ~~raordinários, datas de re
ferência para estabelecimento de novos limites, de acordo com
as frações estabelecidas nos incisos I, 11 e 111 do Artigo 4-Q
deste Regulamento;

x - Elaborar proposta de Régimento Interno da CPOPM
submetendo-a ao Comandante Geral para aprovação;

XI - Propor ao Comandante Geral da Corporação quando
julgar, o impedimento temporário para promoção de oficial Pr,IJ

indiciado em Inquérito Policial-f.1ilitar; e,
XII - Fixar limites para remessa de documentos.

Art. 56 - A CPOPM, decidirá por maioria de votos ,
tendo seu Presidente, apenas voto de qualidade.

ParágrafO Único - Os f-1ernbrosda Comissão são impedi
dos de votar em relação ao candidato à promoção de que sejam'
parentes consaguíneos ou afins, até o 3º gra~ inclusive, con-
vocando-se nessa hip~tese, os substituto legais.

Art. 57 - Somente por jjnperiosa necessidade poder -
se-á justificar a ausência de qualquer Membro aos trabalhos t

dÇi. CPOPM.
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Art. 58 - A CPOPM, reger-se-§ por Regimento Interno
-ovado pelo Comandante-Geral da Corporação, que detalhará os porme-
'es de seu funcionamento.

CAP!TULO 11

DISPOSIÇÕES FINAIS E TP~BSITQRIAS

Art. 59 - A apuraçao dos tempos a que se referem os
:igos 10, 13, 14 e 28 compete à Diretoria (lePessoal da Polícia Hi-
.ar (pr1jl).

Art. 60 - Aplicam-se aos Aspirantes-a-Oficia1 PM e
.ciais dos demais Quadros da Polícia Militar, previstos na Lei n9
'07, de 14 de julho de 1977 (Lei de Organização Básica), no que lhes
:.pertinentes, os dispositivos deste Regulamento.

Art , 61 - Este Decreto, entrará em vigor na data de
publicação, revogadas as disposiç5es em contrário.

PALÁCIO DO GOVEPNO DO ESTADO DA PARA1BA, em
soa, 03 de fevereiro de 1978; 909 da Proclamação da Repú.blica.

/
/

/
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PORTARIA NQ 8 PMPB DE 03. DE 02 DE 1978

o Comandante Geral da Polícia Mili-tar, no uso de suas atribuições le
gais, e de acordo com o que dispõe
os Artigos 22 e 28 do Decreto nº
7.507 de 03 de 02 de
1978·

R E S O L V E:

Art. lQ - Na elaboração da Ficha de Informações (FI),sera obedecido o seguinte:
I - A apreciação das qualidades do Oficial PM

feita dentro da seguinte conceituação:
a) - O caráter é constitu1.do pela reunião de qualida

des atinentes à personalidade do orã.c í.aã Pr"1, apreciadas pelo cO!!,
ceito em que é tido no meio policial-militar e na sociedade ci -
vil, na apreciação do caráter deverão ser considerados entre ou
tros, os seguintes aspectos:

,sera'

1. lealdade e amor à verdade;
2. noção de responsabilidade; e,
3. comportamento em face das situações e ener -

gia e perseverança.
b) - A inteligência é estimada pela faculdade de a -

prender, rápida e claramente, as situações, capacidade de racio-
cínio e decisão, e facilidade de expressar oral ou escrita.

) ~ ..•.•. d 'c - O esplrito e a conduta m~l~tar sao aprec~a os
consoante as manisfestações habituais da atividade do Oficial
PM: cumprimento do dever, esp5.rito de disciplina, correção de a-
titudes e de uniforme, e$plrito de camaradagem e relações huma'-
nas.
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d) - A cultura profissional e geral é avaliada pela
soma dos conhecimentos profissionais e gerais, especializados t

Nou nao, adquiridos pelo Oficial PM.
e) - A conduta civil é avaliada pelo procedimento f

em público, educação e procedimento privado, moralidade nos
compromissos assumidos, espírito de cavalherismo e urbanidade ,
correção de atitudes, observância exata das convenções sociais'
e respeito às Leis e Autoridades civis.

f) - A capacidade como Comandante, Chefe ou Diretor
é pevelada, nos vários estágiOS e escalões de Comando, pela a~
cendência do oficial PN sobre os subordinados apoiada, sobretu-
do ~o exemplo e na confiança mútua e conquistada pela demonstr~
ção de qualidades de Chefe, tais como: capacidade de liderança,
capacidade de julgamento e capacidade de planejamento.

g) - A capacidade como administrador é revelado pe-
la probidade na gestão dos dinheiros públicos e particUlares ,
zelo no trato e conservação dos bens da Pol1.cia l\1ilitar,capaci
dade de organização e eficiência administrativa &ferida e com -
provada nas inspeções e nos encargos, empreendimentos, e melho-
rias introduzidas na vida administrativa da Und.d.ade ou Reparti-
ção e obras e estudos realizados em benefício da Corporação.

h) - A capacidade como instrutor é apreciada pelos
resultados alcançados na instrução da tropa e no ensino em ge
ral; facilidade de expressão; maior ou menor grau de precisão,
desembaraço e clareza com que transmite assuntos técnicos-pro -
fissionais a instruendo e subordinados, facilidade, perfeição'
e desembaraço em projetos e executar trabalhos .e· em dirigir ati.
vidades de sua especialidade.

1) - li capacidade física, relativa ao posto, é ava-
liada pelo estado orgânico e de robustez do oficial PN, compro-
vada em exame médico; atividade, disposições para o trabalho
presteza e boa vontade nos trabalhos policiais-militares nor
mais; resistência à fadiga e as intempéries, evidenciada em ati
vidades prolongadas,sob as mais diversas condições climatéri -
cas e, finalmente, pelas partes do doente, e dispensa do servi-
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~. ~ço para tratamento da propr~a saude.
Art. 2Q - As apreciações da Ficha de Informações(FI)

serão colocadas na "Ficha Base de Informações (FBI), que terá. ca,r$,ter confidencial.
Parágrafo Único - Â Ficha Base de Informações (FBI),

. ,.. d 'confec~onada em uma un~ca v~a, evera ser anexada a Ficha de In-
formações (FI).

Art. 3º - Para emitir o Conceito Final (CF) na ficha
de Informações (FI), o Comandante, Ohefe ou Diretor, levará em
consideração os seguintes valores:

a) - Execelente (E) - quando no cômputo dos concei
tos s:1ntéticos parciais e ntl.merode coneitos de categoria nExce-
lentelt, for igual & metade mais um e as demais funções forem no
mlnimo, da categoria tlmuito bom".

b) - Bom (B) - quando a metade mais um do número dos
conceitos sintéticos parciais emitidos for de categoria "Muito '
Bom" ou de graduação superior, e o restante for, no m:1nimo, da
categoria "BOl\1tl•

c) - Bom (B) - quando a metade mais um número do ,nu
mero dos coneitos sintéticos parciais emitidos for da categoria
"BOMl', ou de graduação superior e o restante .for, no minirno, de
categoria "Regular".

d) - Regular (R) - quando a metade mais um do número
de conceitos sintéticos parciais emitidos for de categoria I1Regu
lar"; ou de graduação superior e o restante for de categoria "In
suficientetl•

e) - Insuficiente (I) - quando a metade mais um do '
número de coneitos parciais emitidos, for de categoria "Insufi -
ciente".

f) - quando a soma dos conceitos sintéticos for ím -
par deve ser considerado como metade mais um o quociente inteiro
da divisão daquela soma por (dois) mais 01 (um).

g) - Na apreciação dos carroeftosparciais sintéticos'
deverão ser registrados pelo menos 15 (quinze) observações, den-
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tre OS indiciados pela "Ficha Base de Informações" (FBI).
Art. 4Q - Ao conceito final atribuir-se-á um valor, .numer~co, na forma seguinte:

- Conceito Excelente (E) •••••••.•.••••••••• 6
Conceito t1uito Bom (f.t1B) •••••••• '" "'. "'. ••••• 5

- Conceito Bom (B) •••• '"'""'••••• "'.....•••••• • LJ·

- Conceito Regular (R) ••••••••••••••••••••• 3
Conceito Insuficiente 'I) •••••••••••••••• 1

Parágrafo Único - Nenhuma autoridade poderá exi
mi-r-se da elaboração da Ficha de Informações (FI) do oficial '
PM sob as. suas ordens. Quando não tenha apreciação firmada ,
por se achar o oficial PM há menos de 90 (noventa) dias sob
suas ordens o juizo deverá ser formulado com base, exclusiva -
mente nas alterações do oficial, circunstância que será comprE.
vada naquele documento.

Art. 52 - As autoridades referidas no parágrafO lQ
do Art. 18 do Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais
(RLPO), emitirão os seus julgamentos nas seguintes circunstân-
cias:

I - Para Tenentes-Coronéis PM - todas as constan -,tes dos numeros 1, 2, 3, 4 e 6;
11 - Para oficiais pr1, até o posto de !-1ajorPl't1:

a) servindo na Casa Militar do Governador do
Estado a constante no nQ 02;

b) servindo nos 6rgãos de Direção Betorial e
ApOio, as constantes do nQ 04;

c) servindo nos 6rgãos de Execução, as cons -
tantes dos nºs 6 e 7;

d) servindo no EM, as constantes dos nQs 3 e
5.

e) servindo nos 6rgãos de Assessoria Especial
a constante do nº O~;

f) servindo em Unidade de Ensino, a constante
do nQ 09.
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Art. 6º - Para apuração de tempo de serviço, de que
trata o Art. 59, do Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais'
(RLPO), serão observados as seguintes normas:

I - O tempo de~etivo serviço em função policial-mi,litar sera contado da data de Aspirante-a-Oficial PH, ou de n.,2.
meação para outro Quadro· da Prvl, até a data do encerramento con-
siderado, obtendo-se os tempos constantes no § 3º do Art. 93, '
da Constituição Federal.

i

1
!

II - No tempo de arregimentado, serão levados em con
~a os descontos previstos no Estatuto dos Policiais Militares e
o Regulamento de Movimentação, conforme o Art. 14 do RLPO (con-
tagem de tempo);

III - Todo o t;empo passadO em Estabelecimento Polici-
al-Militar de Ensino,como integrante do seu QO, será contado I

eomo arregimentado, exceto os alunos inciso 11 do Art. 11, do f

Regulamento da Lei de Promoções de Oficiais;
IV - Serão lançados na Ficha de Operações de Tempo I

de Serviço (FOTS), os seguintes tempos:
a) TOTAIS

- Efetivo serviço na função policial-mili -
tar;

- Arregimentado;•.. , .- Em funçao tecnlca.
b) NO POSTO

- Arregimentado;
f

... , .- Em unçao tecnlca;
- Em função de instrutor;
- Permanência no posto.

Art. 7º - Para o preenchimento das Fichas de Promo-
ção serão consideradas as seguintes normas:

I - Tempo computado
a) - Em função policial-militar arregimentado entre

a data da declaração de Aspirante-s.-Oficial PN e a data de en
cerramento das alterações 0,10, por semestre ou fração igualou,
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em fração
,. dmax~mo e

superior a 90 (noventa) dias;
b) - De permanência no posto, 0,20 por semestre ou

fração igualou superior a-90 (noventa) dias;
c) - Como instrutor no posto de 0,25, por semestre

igualou superior a 90 (noventa) dias, até o limite'
1,5 pontos.
11 - Ferimento em ação decorrente de missão de man~

tenção da ordem pública que não tenha acarretado a concessão '
de medalha 0,5.

III - Trabalhos julgados úteis, aprovados e classifi
cados pelo Comando Geral da Corporação, computando-se o máximo
de 02 (dois) trabalhos para o conjunto de 02 (duas) categorias:

a) sobre assuntos profissionais - 0,15
b) sobre assuntos de cultura geral ou cientif'í

ca - 0,10.
IV CURSOS

Os resultados finais dos Cursos, serão aferidos em-mençoes da seguinte forma:
- 1 De 08 a 10 ~ffi
- 2 - De 06 a 08 - B
A estes conceitos serão atribuídos os pontos de

baixo:
a) - Curso Superior de Polícia (CSP):

Muito Bom •••••••••••••••••••••••••• 0,50
Bom •••••••••.•.•••••••••••••••••••• 0,25

b) - Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais (CAO)
Muito Bom •••••••••.••••••••••••••••• 0,50
Bom •••••••••••••••••••••••••••••••• 0,25

c) - Curso de Formação de Oficiais (CFO)
Muito Bom •••••••••••••••••••••••••• 0,75
BOUl ••••• '••••••••••••• '. • • • • • • • • • • • •• 0,50

d) - Curso de Especialização com a graduação mínima'
de 06 (seis) meses, computando-se apenas, um curso:
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Muito Bom ••••••••••••••••••••••• 0,20
Bom ••••••• ,. ••••••••••••••••••••• 0,10

v :.. Medalhas
a)
b)

de
de
10
20

bravura •••••••••••••••••••
tempo de serviço

0,20

•• • • • • •• • • • • • • •• • • •• • •
0,05
0,10
0,20

anos
anos

• • •••• • • ••• • •• •• • • ••• •

30 anos • • •• ••••• • •••• • •• •• • • •

VI - Elogios
a) Ação destacada de coragem do oficial PN no cumpri

mento do dever, descritos, inequivocamente, em elogio individual
e assim julgada pela CPOPM, desde que não tenham acarretado pro-
moção por bravura ou concessão de Medalhas de Bravura •••••• 0,20

b) Ação meritória de caráter excepcional em risco da
própria vida em elogio individual e assim julgado pela CPOPr1
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0,15

c) Ação de caráter excelente que destaque o oficial'
Fr'i entre seus par-es , descrita em elogio individual e assim julga
ga pela COHI. Não serão atribuídos pontos aos elogios motivados
por passagem de Comando, movimentação e participação em desfile'
ou competição esportivas, nem aqueles atribuidas nos postos a."I1t~
riores. Até o limite de 01 elogio por ano ••••••••••••••••• 0,10

VII - PONTOS NEGATIVOS

Transgressão disciplinar como oficial, traduzida em
função, computando-se somente a mais severa quando houver mais
de uma em consequência da mesma falta (agravada), rep:eesentaçã.o'
ou queixa, etc.

a) Repreensão
b) Detenção

• • • • • • •• • •• • •• • • • •• • •••• • 0,10
0,15• • • • • • • • • • • • • • • ••• • ••• •• • •

c) Prisio ••••••••••••••••••• ~•••••••••
1 (uma) prisão •••••••••••••••••••••••• 0,30
2 (duas) prisão ••••••••••••••••••••••• 0,60
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3 (três) prisões •••••••••••••••••• 1,20
4 (quatro) prisões •••••••••••••••• 2,40

Assim por diante, acrescentando-se na razão de 02
(dois).

d) Sentença passada em julgado por crime cu1poso:
até 06 (seis) meses ••••••••••••• 1,50

- superior a 06 (seis) meses •••••• 3,00

e) ~alta de aproveitamento intelectual em curso i

como oficial PM •••••••••••••••••••••••••••••••• 3,00

Art. 8Q - Esta Portaria entrará em vigor na data'
de sua publicação.



DE INFORMAÇ~ES ( FI)

: POSTO:
~UADRO: ~PERíODO:

w
j,'

Ii-FIJNOIl"RS OU CARGOSDESEMPENHADOS(no per:todo)

~.
~J;..~TT QUALIDADES PESSOAIS E FUNCIO- I CONCEITO

E.~'''''''"'NAIS (F, ,Jl.ffi "R 'P T~

NÃO OBSERVADO
( NO).

A - CARÁTER (manisfestações atinentes à personalidade)

~
I'~·1. Lealdade e amor à verdade
Ir,·

I"

'I~ 2. Noção de responsabilidade
1'"

3. Comportamento em face das Si
tuações

4. Energia e perseverança

B - INTELIG~NCIA

5. Capacidade de racioclnio e de-
. '"c~sao

6. Facilidade de expressão Ceser,;!;.
ta e oral )

C - EspíRITO E'CONDUTA MILITAR'

7. Cumprimento do dever

8. Espírito de disciplina



PESSOAIS E FUNCIO-

Correação de atitudes

Esp{rito de camaradagem e ReI.
Humanas

D - CULTURA PROFISSIONAL E GERAIJ

.Conhecimentos profissionais

Conhecimentos gerais

• Conduta civil

• Capacidade de liderança

.• Capacidade de julgamento

..• Capacidade de planejamento

. - CAPACIDADE DE ADMINISTRADOR

• Probidade e zelo

• Capacidade de Organização e
.. eficiência

9. Capacidade como instrutor



;Ír _ QUALID~DES PESSOAIS E
l-I FmmlONAIS

CONCEITO
, CE,r,m,B,R, I)

NÃO OBSERVADO
(NO )

If G - CAPAOIDADE FíSICAfi..

~O- Resistência " fadigaa
k -
[, .

~l - Disposição para. o traba.lho
[, '

Itr -

,

SÍNTÉrICO NUMÉRICO
CONCEITO FINAL

!'f
t
11 ,
f.
~ Jr·
I
I
ruv .. OFICIAr; INFORJ"IANTEl'li
l:1

U
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~
<t:

E-<

< H
OJ
If--l H

•~:
(l <:

_ O <t:
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11 - QUALIDADES PESSOAIS E FUNCIONAIS DO OFICIAL PM
C O N C E I T O S

.' :NÃO OBSERVADO INSUFICIENTE REGULAR BOM lVItJITOBON: EX~W.TJENTE
'.-

Á T E (l'1aniféstações à personalidade)A - C A R R atinentes
1. Lealdade "e amor a verdade
O Insincero Pouco si! OSincero e ONUito sin DÊ o.fie desleal ~cero e de leal em t cero em T de ma

O
em suas t a udes inde.fj suas manifesta suas manifesta- .festação clmanisfestações nidas. - ... atitu ::ções e atitudes ie definidasçoes ee atitudes. Con des. aI, coerênttraditório. - dessambrado

• suas atitud
_. 2. Noção de responsabilidade

. Foge sí.s-. Prefere · Assume.emJ Assume . AasumJ:::l tematica- Q'" O situação ~~u~s res- Dtegra:ao assu-

O às respon sponsabi . normal as p . ~l~dades f~rmamente -sabilidades que lidade, mesmo- responsabilida- e as que atri - das as r-esplhe cabem. nas situações des que lhe ca~/bui a seus su- bilidades q1normais. bem. bordinados,mes- lhe cabemvm-
mo nas situaçõe I: nas situaçi
dIiflceis. . d'fl .maa.s 1 a.ce:

3. Comportamento em face das situações ..

Perde fa- OPerde,POJ DC~lmo, CO.!!IDC~lmo,co~ PD ExtrerQCilmentet ezes, a c~ente e clente e mente ~

O a a ma e a se- calma e a sere capaz de agir t capaz de agir 'no, consc lerrenidade. Deso- nidade, agindõ em situações di em situações ' e ~ronto pa:rienta-se ante deficientemen- flceis - normais. açao em quaJqualquer difi - te nessas opor quer situaçfcuIdade. tunidades• -



o rn c.r.r- P.'~equer di~icu~,~~~ç
execuçao de
refas.

B - INTELIGtNGIA

o
o

idade de racioc{nio e decisão...compreensao
a, apreendendo'

c/dificuldade as si
tuações q. defrontã
suas decisões são t
falhas.

[J e preciso
em aEreender as si
tuaçoes,chegando ta
cilmente a decisões
corretas,mesmo nos
problemas mais com-
plexos.

Apreende e anali-
corretamente as

situações que def
ta em sua função.. . ~.su~ raC~OClnlO pre
ciso e lógico.

IlApreende e anali-
L..zà com facilidade
situações que defr
ta em suna função,-
tomando decisões a-
certadas.

r-lApreende razoavel
mente as situações I

normais.Suas decisõ
são, em geral, corretas, com ocasi.onai.s-
erros.

e seus pensa-
ntos.Apresenta fa-

na concatenação
idéias.

O seus pe
mentos satisfato

riamente nos assunt
rotineiros.

[,EscritaI loral

organiza e.
seus pensamentos
modo claro preciso
ôópéiso.

IEscritãJIEscrita I (oral[Escrita\ loraloral

c - EspíRITO E CONDUTA POLICIAL - MILITAR

o te seus deveres
dicando-se moderad
mente ao serviço e
profissão. É razoa-
velwente pontual e
ass ãduo ,

o caprichoso no cum
primento de seus de
veres. É um exemplõ
de dedicação ao ser
viço e à profissão~
de pontualidade e
assiduidade o



n<:.

o

o o
seus uniformes
atitudes. suas

~n,,~nl[Jsuas atitudes,eom
a sua pessoa e no a
puro de seus unifor
mes.

des.

Humanas

iros, o que a
muito a sua efiei

e
bil ao estab. e '

m~Dter boas relaçõe
com os subordinados
e companheiros a q
está associado.

1 Conhecimentos profissionais

a muitas
alhas em conheci

mentos básicos pro=
fissionais, e de
especialidade.

ss profundo
cimento prof. em

todo o campo de sua
atividade. É autori
dade em seu setor.-

OPossui conhecimen
tos profissionais

satisfatórios para
as tarefas rotinei-
ras da profissão
de sua especial

OPossui bons conhe
c~mentos profissio-
nais e aptidão para
odas as tarefas

nPossui excelentes'-éo!L~egimentoErof
sional e aptidao
todas as tarefas

o
2 - Conhec

Não possui
mentos gerais, .ravelS.

Huito ilustrado.
Capaz de tratar

com proficiência as
suntos alheios a s

n • ••pr-or a.asao ,

m
conhecimentos alhe-
ios a sua profissão.

Pouco ilustrado
em conhecimentos
lbeios a sua prof
aao ,

Razoavelmente i-
lustrado em conheci
mento alheios a suaprofissão ..



o c:J Tem conceito ra-zoável na socie-
dade e em sua vida
particular embora t

cometa ocasionalmen
te, atos contrários
a boa ética civil.

Tem bom coneitona sociedade. ena sua vida privada
~ Tem elevado con-éeito na sociedade'e em sua vida priva
da por sua educaçãõ
conduta e respeito
as leis e conven
ções sociais.

1. Capacidade de liderança
F - CAPACIDADE COl'lO COf-1ANDAUTE OU DIRETOR E CHEFE

c=JTem conceito ele-vadlssimo na socie-dade e em sua vida
privada. É pessoa '
respeitada e alta -
mente considerada.

o
sabe fazer-sell É obedecido por

~"""""''''itare obedecer ID.erár~uico. Não se
não inspira confian- impõe a confiança d.
ça aos seussubordi- seus subordinados.
nados. Não se inte - Exerce razóavel c
ressa pelos seus su- trole e trabalho de
bordinados. •Tem razoável

o
2. Capacidade de
O Comete injusti.çasO Comete i.njusti

notórias no premi no avaliar os
ar ou punir seus su= ritOs de seus sub
bordinados,prejudi - dinados, seja por
cando alguns,f'avore- veridade excessiva,
cendo outros. seja por brandura, ',sempre ,porem,num mesmo senti.do

o respeito e
f'iança de seus
dinados.Exerce
trole e conduz bem
trabalho de equipe.
Interessa-se pelos
seus subordinados

O epca,
dão para dirigir

seus subordinados a
um esforço maior.ln
teressa-se pelos se
us subordinados

[JAvalia,normla.L.m€ill-çi~DAvalia,com just
com justiça,os ça os méritos de

ritos de s, seus subordinados,
nados ,cometendo nindo e premiando
sionais erros por com absoluta i"'<:;;Hvo.Uf'iciência de apr-ec i
ção,

3. Capacidade de planejamento

o
Ora que

lhe apresentem os
problemas.Falha corou
m!Znte"em suas previ-
soes. em curso.

das 11<"''''''"<-10emalto •
probl tamente conceituado. ".em cursos, sente por seu racl0clnlo,

quadro geral. imaginação e suas c
racterlsticas de p
nejamento.



o
o
o

Prob?,de~ons. z~ c:J Probo,bastante
o e cr~ter1o,no em 10so e criteriosoprego dê fundo e"aã emprego de fundos e

ministração de bens administração de :.~:",com
bens.

o oz-ga, e adm, Pro
cura melhorar o ren
dimento das opera.-
Usa inteligentement
materiais e homens.

CI o oe adminis. G
aptidão em obter
eficiência máxima I

das operações,com o
máximo de economia.

c:::JApresentaum bom
rendimento em suas":atividadesde inst
tor.

c::J muito bom ins-
trutor a julgar pelo
rendimento de seu
trabalho.

oaveis em suas
tividades de inst
t·ar.

instrutor a jul
pelos resu1tados

idos.

o
I - CAPACIDADE FíSICA

t:J Tem resístencia c::JTem boa resistên
ante esforços físi- c1a, mesmo sob condi
cos e afeições mo - çoes difíceis e pen2
rais. sas.

c:JCansa-se e des
ma facilmente.Falt

to ao trabalho,
moenc a,

o
2. D o trabalho

c:J Tem muito pouca
osição para o t

IIUt1~jJlu.Indolente.Seu
apr-eeeníia I

muito baixo rendim
to.

c:::J. Tem pouca dispo. c:::J Tem ç..isposiçao
para o trabalho que para o trabalho.Exe
executa com eficiên cuta suas tarefas -
eia pouco satisfatõ com presteza e efi-
ria. É Lent o , - ciência.

c::J Tem boa disposi
çao e dedicação ao
trabalho ,executando
s~as tarefas com m
ta presteza e efi -" .enCla.

o um o ins-
trutor,obtendo resul
tados excepcionais
de seu tnabalho.

o Extremamente re-
sistente ao cansaço
e privações e des-
confortos morais.

c:J Extremamente dis
posto e dedicado aõ
trabalho, que execu
ta com elevado ren::
dimento.



Nestas seções

justificar o conceito

Ligeirament
abaixo da
dia em efi-

• A •Cl.enCl.a.

111 I
11111

:irãosatis-
raz como o

ficial -

1111I

I " I
I" III

11111111
Ifllllllll

Nestas' seções

justificar o conceito

11II
I" /I 111 /I

CJ CJ CJ
t um ofici,a margem

Está abaixo
da média
eficiência

É um oficial e.fi
ciente e compet-
te nO posto

excel. é um ofic
I of.,rardll1~JJ~excel,
te igualado. nunca

do.

t um of e

categoria
absoluta •
superior.

Bem acima
média dos
ofi. rara
mente igual

IV - VALOR POTENIDIAL PARA PRONOÇÃO DO OFICII1AL Pr·1
Para efeito de promo-
ção por merecimento ,
pode ser consid. em
situação de destaque
em relação aos seus
pares. c::::J

q (1Jomooficial sUEerior revela caracterfsticas
para Comando,Direçao ou Chefia,a julgar ~elo de
sempenho dado as suas funções, com e.ficiencia T
marcante.Para efeito de promoção por merecimento
deve ser considerado em situação de gr-ande desta
que em relação aoacseus par-es , -

,..--J O de aemoenho da
Io, a sua atual funçãõ
.em infle negativa p/
)romoção.Não deve ser
~onsid. para promoção
ior- merecimento.

c=:J Esta se desempene
hando bem no atual p~~
to.Pode ser considera-
do para promoção por '
mer'eeãmerrt o com seus
pares.

v - JUSTIFICATIVAS ( Quando for o caso)

OFICIAL INFORI'1AH TE

I,OCAL E DATA .. ~~," -_.~..-~---_.
(Cmt, Chefe ou Diretor)



AP"(JRAÇÃOATJ!;--./ --./

~ (Q E!1 FUNÇÃO POLICIAL-MILITARo p.:í o
~

..
O> H fl-l
H PiJ t:J ARREGIfv1ENTAnO:> O 8
Ç'!:l <l1 < <ti EN FUNÇÃO TfcNICAl'r-1
{Q j:iJ rx:1 o
o Çl E-i 8 EM FUNÇÃo ESPECíFICA
t>
H H _t\.RREGIfv1ENTADOE-l

~ril Er'1 FUNÇÃO TfcNICA
~

EC-i
c::r:

EM FUNÇÃO ESPECÍFICA
~

O
E-i EM FUNÇÃO DE INSTRUTOR

o c:o
~

P-! TEMPO DE PERHA1~NCIA NO POSTO
fil O
E-l ~

AFASTAMENTO
§ 3° .Art. 126 (Estatuto dos Policiais-Hilitares)

TEMPORÂRIO DO
§ 5Q Art. 93 (Constituição Federal)

SERVIÇO

REQUISITOS Art. 9 inciso I (RLPO)

A Art. 9 inciso 11 (RLPO) ..

SATISFAZER Art. 9 inciso 111 -
."

OBSERVAÇ5ES:

DATA: --f --.I
( Ch da. Sec. de Cadastro'"



POLíCIA MILITAR DA P~iAíBA

CONISSÃO DE PRorIJOÇ~ES DE OFICIAIS

FICHA DE PROMOÇÃO (FP)

QAr-l:

•..T _ NQ NO AU1:

QUAN"TIDADE VALORES POS NEG

(2) SO!'lA DOS PONTOS NEGATIVOS

FAIJTA DE APROVEITAI'/lENTO EH C; 3 00

(3) TOTJI~ DE PONTOS (1) - (2)

(4) GRAU DE CONCEITO NO POSTO" (ART 33 RLPO)

(5) JULGAl'1ENTO DA CPOPrIJ (ART 32 RLPO)

(6) TOT


